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INDICAÇÃO 
Nº 277/2020 

Considerando que junto às Unidade 
funcionários que exercem a função de limpeza púb · a, a alhando ininterruptamente, 
quando deveria existir um rodízio entre os servidores, · cipalmente dentre aqueles com a 
idade maior de 60 anos, inseridos naqueles que representam risco, devido à pandemia que 
assola o País e o Mundo; 

Considerando que a Administração Municipal, em outros setores da 
Municipalidade, tem praticado esse tipo de rodízio que é necessário para a segurança dos 
trabalhadores nessas condições e também, visando resguardar a saúde dos demais que 
trabalham nessas repartições públicas; 

Considerando que, ocorrendo o rodízio entre os funcionários, em nada 
prejudicará a limpeza nesses órgãos públicos, todavia resguardará a saúde dos servidores, 
evitando-se e minimizando as probabilidades de contaminação com o corona vírus. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de realizar o rodízio dos funcionários que exercem as 
funções de limpeza nas Unidades Básicas de Saúde, visando proporcionar maior segurança e 
minimizar a probabilidade de transmissão do coronavírus. 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2020. 
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